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ESTADO DE MATO
cÂMARA MUNtctpAl

Ofício n' 11812022 - SL/CMC.

A Sua Excelência a Senhora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, no 1 19, Bairro Jardirn Celeste
CEP: 78.210-906 | Cáceres-MT.

GROSSO

DE CACERES

Cáceres - MT,
Prefeitura

GffiPI&

15 de fevereiro de 2022.
Municipal de

Cáceres ; Gabinete
Frotccclo

Assunto: Informar a rejeição do VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI N" 053, DE 13
DB MAIO DE 2021, de autoria da Vereadora Maria José Da Silva (Mazéh Silva) - PT,
conforme a Lei no 2.138 de 18 de junho cle 2008.

O Fresidente desta Casa Legislativa, que a esta subscreve, dando cumprimento

ao disposto no artigo 53, § 7" da Lei Orgânica Municipal, comunicar a Vossa Excelência, que

o VETO TOTAL AO PROJETO DB LEI N" 053, DE 13 DE MAIO DE 2021.6(Institui

no âmbito municipal, a Semana Municipal do Pescador e da Pescadora de Cáceres

compreendida entre os dias 25 à 29 do mês de Janeiro.", encaminhado a esta Casa

Legislativa através do Qflcio n" 0825/2021-GPIPMC. protocolo n" 2.538" de 0210712021, foi

analisado na Sessão Ordinária no dia 14 de fevereiro de 2022, tendo sido REJEITADO,

mantendo-se assim, o seu texto original apenso.

Prevalego-me do ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Atenciosamente,

DOMINGOS OLI EIRA DOS SANTOS
Presidente do Mutricipal de Cúceres

Rua Coronel José Dulce esquina corn Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT - CEP: 75,210-056
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNtctpAL DE cAcERES

PROJETO DE LEI N'053. DII 13 DE MAIO DE 2021

'slnstitui, no âmbito municipal, a Semuna Municipal rlo
Pescador e da Pescadora de Cdceres compreenclicla
entre os dias 25 à 29 do mês de janeiro.,,

Autor(a): Vereadora Mazéh Silva

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, tendo em vista as prerrogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica
Municipal, bem como o seu Regimento Interno, faz saber que o Plenário deste poder
Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte iei:

"Art. l"o Fica instituída a Semana Municipal do Pescador e da Pescadora no Município de
Cáceres, a ser comemorada anualmente entre os dias25 a29 d,o mês de janeiro.

Parágrafo Único. A data comemorativa criacla por esta lei é dedicada a todos os
pescadoras do Município cle Cáceres

Art,2" A Semana do Pescador de que ffata a presente lei passa a integrar o calendário oficial
do Município.

Art. 3o O evento a que se refere esta lei tem como objetivos:

I - Aprimorar as técnicas da pesca, incentivando a preservação de espécies
do pantanal, bem como o respeito ao período de reproclução;

II- conscientizar o pescador acerca da sua importância, como fonte da
crescente economia do Município e do País no setor da pesca;

III - Sensibilizar os diversos segmentos da sociedade sobre o papel e a
respectiva importância do pescador no desenvolvimento do setor;

ry- Desenvolver pÍogramas e ações que visem atender as necessidades dos
pescadores nas áreas da educação, saúde, trabalho elazer;

V- Desenvolver por meio da Secretaria de Agricultura, Secretaria de
Saúde, Secretaria de Turismo, Secretaria de Meio Ambiente, Secretaria de Educação e
outras afins, bem como parcerias com Universidades, SEBRAE, SENAI, SESI.
Atividades tais como: atendimento em saúde, palestras, seminários, campanhas
educativas, de prevenção e segulança, cLrrsos, fóruns municipais, audiências públicas e
atividades artísticas e culturais.

VI - Construir atividades de preparação e instrumentalizaçáo dos
profissionais da pesca, bem como dos pescadores artesanais no combate aos incêndios
no Pantanal, criando uma brigada de incêndios com os pescadores.

Art. 4o Para a consecução dos objetivos previstos no artigo antecedente, Íica o Poder
Executivo autorizado a Íinnar, através da Secretaria de Turismo e Cultura, parcerias e
convênios com Universidades, empresas privadas, sindicatos, entidades governamentais e não
governamentais ligadas ao setor.

Art. 5" SUPRIMIDO
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuanA MUNtctpAL oe cÁcERES

Art. 6o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Càmaru Municipal de Cáceres l}úT, 07 de junho de 2021.

DOMINGOS OLIV IITA DOS SANTOS
Presidente do Câmara de Cúceres
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